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Síntese:

o presênte Projeto de Lei, de autoria do chefe do Poder Executivo, dispõe sobre "a

criação do Fundo Municipal de Segurança Pública de Alegre - FUMDSEP, com finalidade de

prouer recrrsos financeiros para a implementação de políticas, programas e ações voltadas à
promoção da segurança pública no Município de Alegre/ES, em consonância com as diretrizes

estabeiecidas pélo Conselho Municipal de Segurança Pública - CONSEG, conforme Lei

Municipal no 3.63812021.

No âmbito da legalidade, entendemos que a proposição acha-se obediente às

disposições constitucionais e infraconstitucionais que regem a espécie, tendo o Município

competência para dispor sobre a matéria.

Quanto ao mérito:

O mérito da proposição encontra-se demonstrado e justificado, tendo vista à

viabilidade de se editar norma local relacionada e em consonância com os procedimentos das

Políticas Públicas das Esferas dos Governos Federal e Estadual, com a criação do Fundo

Municipal de Segurança Pública de Alegre - FUMDSEP de modo integrado com as diretrizes e

delibeiações do Conielho Municipal de Segurança Pública - CONSEG, instituído pela Lei

Municipal no 3.63812021.

ouanto à Leqalidade:

Conclusão:

Pelo exposto, votamos favoravelmente pela sua acolhida e aprovaçáo do presente

projeto na forma como se encontra redigido'

É o parecer.

Sala das Sessôes, 18 de junho de 2025
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